
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve indenizar grávida que teve convênio cancelado (TJAC)

Decisão considerou que demandada deixou de observar norma do Código de Defesa do
Consumidor, pois  não comunicou cancelamento de plano à autora

A 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais decidiu manter a condenação de operadora de plano de
saúde ao pagamento de indenização por danos morais em favor de uma consumidora grávida que
teve o convênio cancelado, sem aviso prévio, dois dias antes de dar à luz, em parto de emergência.

A decisão, que teve como relatora a juíza de Direito Maha Manasfi, publicada na edição nº 6.549 do
Diário da Justiça Eletrônico (DJE, fl. 38), considerou a responsabilidade objetiva da demandada, por
não observar as previsões do Código de Defesa do Consumidor (CDC) ao proceder ao cancelamento
do plano da autora sem comunicá-la com antecedência.

A consumidora alegou à Justiça que foi surpreendida com a notícia de cancelamento do convênio
somente ao requerer autorização para realização de parto cesariano, tendo precisado contratar
empréstimo bancário às pressas para pagar as despesas da cirurgia, ocorrida somente 48 horas
após o episódio, em caráter de emergência.

O pedido de indenização por danos morais foi julgado procedente pelo 2º Juizado Especial Cível da
Comarca de Rio Branco. A sentença considerou, entre outros, a comprovação satisfatória das
alegações da autora, além da responsabilidade objetiva da demandada, em decorrência da relação
de consumo estabelecida entre as partes.

Inconformada, a operadora de plano de saúde apresentou Recurso Inominado junto à 1ª Turma
Recursal dos Juizados Especiais, requerendo a reforma total da sentença ou, alternativamente, a
diminuição do valor da indenização.

A juíza de Direito relatora entendeu, no entanto, que não há motivos para reforma da sentença
combatida, uma vez que restou “evidente a quebra da boa fé objetiva, no momento em que a parte
recorrente cancelou o plano de saúde sem prévio aviso ou prestar qualquer assistência à
recorrida”.

A magistrada relatora registrou ainda, em seu voto, que a quantia indenizatória também não
merece qualquer reparo, pois foi fixada em patamar razoável e proporcional às circunstâncias do
caso.

Fonte: TJAC, em 30.03.2020
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